
SECRETARIA DEEs IGARACY GABINETEDO PREFEITO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 0(/2023.
APROVADO emses3ã6,
cadicadicadasa Dispõe sobre o valor do Salário Minimo a

Sela des Sonata LD Jo vigorar a partir de 1º de janeiro do 2023,

; Secretário

Am. 1º — Fica autorizado o Prefeito Municipal conceder reajuste salarial aos
servidores públicos do Município de Igaracy, para assegurar a percepção da menor
remuneração do funcionalismo municipal a, pelo menos, o valor do salário mínimo
nacional fixado na quantia de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais), valor

Ps fixado pela Medida Provisória nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022 e Portaria
Interministerial MPS/MF nº 26, de 10 de janeiro de 2023.

St? - Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor diário do piso
do funcionalismo corresponderá a R$ 43,40 (quarenta e três reais e quarenta
centavos) e o valor horário, a R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos).

82º - O valor da remuneração diária servirá como parâmetro para o cômputo
do quantitativo do pagamento do servidor proporcional aos dias efetivamente trabalhados.

Am. 2º - As despesas derivadas da execução da presente lei correrão à conta
das dotações constantes da Lei Orçamentária Anual e não poderão exceder os limites
de gastos com pessoal de que trata os arts. 19, Ill e 20, ll, “b” da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2001).

Am, 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de Janeiro de 2023.

An. 4º — Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Igaracy-PB, 18 de janeiro de 2023.
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